
ESTADO D0 RlO GRANDE D0 Sui
MiJNiCiPiC DE SÂO ViCENTE DO Su.

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Objeto: A Secretaria IVlunicipal de Indústria. C'omercio. 'l-urisnro. Cultura c l)csporto de
São Vicente do Sul/RS manit'esta interesse na contratação do grupo musical Sanrba Razão. para
apresentaçào artística durante e\ ento natalino prontor ido pelo Município. ..ont o ob.ietir o dc
ralorizar a cultura. proporcionando lazer à comunidade ricentense. cor-n clLrraçào aprorinracla dc
t hi0min.

I. INFORMAÇÔES GERAIS

Município São Vicente do Sul - RS

Departamento Secretaria Municipal de 'lurisnro

Solicitante (Secretário(a)) Felipe Della Pace Rosa

Responsár'el pelo ETP Felipe Della Pace Rosa

Modalidade de Licitação I rrex i gi hi I iclu.l.' d. I i.' it.çr,,

Legislação

2. TNTRODUÇÃO
A Lei no 14.13312021 estabelece que a contratação pública clcre obserrar principios cic

plane.iamerlto. eflciência e economicidade. O presenre Estudo Tecnico Preliminar (E'l'P) tcnr
colllo ob.ietiro demonstrar a viabilidade técnica e econômica da aqr-risição de Shorr clo grupo
tllttsical de retlome municipal. garantinclo o atendintetito das necessidades da,\clntinistraçào c
proporcionando lazer. cultura e turismo ao nosso mrrnicípio.

3. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
A realização de erentos culturais e musicais e uma ação pennanente da:\clnrirristraçào

Municipal. integrando o calendário de atir idades oliciais e contribuindo ;rara o lortalecilrentp du
identidade local.

O shtlu com o grupo Samba Razào fbi :sclecionado rlcr ido à sua tra.ict(rria no ccniiritr
artístico de Sào Vicente do Sul e à boa aceitação do púhlico pelos scr-rs eslilos nrusicais.
cor-rsolidando-se como uma atração qr.re raloriza a cultura local e promo\e a integraçào cla
cornunidade por meio da n-rúsica.

,r. PREVISÃO DO PLANO DE CONTR{TAÇÃO ANUAL
A contrataçào pretendida está prer ista no Plano de ('ontrataçries Anual clo Município dc

Sào Vicente do Sul. \ez que se encontra autorizaclo l-lcl progranra. clue ocorre dc Íonla ocasional.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
As exigências técrticas e econômico-financeiras serào deÍlnidas r.ro-l-crmo de Rclcrência.

conÍon'tle a Lei no l;1.133/2021. As obrigações da Contralante e do Contratackl constarão
e\pressanlellte no Tenno de Retêrência. O grupo nrusical der erá realizar shou.ntr-rsicd dc I horas.
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6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA. A CONTRATAÇÃO
Descrição dos Itcns e cluantidades:

o IJnl shou'cont o grllpo nrLtsical Sanrba Razão. conr duraçiio aprorinrada clc ] horas.

7. LEVAI'iTAMENTO DE MERCADO
l:orattr realizadas consultas junto a artistas e empresários do setor. copstatapclg-se qsc ()

ralorpropostodeR$ 1.000.00(milreais).contrataçàodiretasemempresário.pois()conrr.aroser.a
direto com a banda. o orçamento contenlpla: espetáculo de lh30min.

8. DESCRTÇÃO »e soI-uÇÃo coMC uM TODO
Nào se aplica visto que se refêre a um shou. o ciual não há allernatira cprc p()ssanr slrgcr.ir.

competição. r isto que se trata de algo intaterial.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA COI.ITR{TACÃO

Alternatir a
-Qq;çlção

Ar aliação
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Contratação i R§; 1 .000.00 por sho*. Valor condizcntc c()llt ()

ter.npo e ctualidade do shou.

10. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
O parcelamento Itão será adotado risto que o objeto a ser contratado conllsurii sistcpra

Úrnico c integrado.

1I. RESTILTADOS PRETENDIDO
A aquisição pretendida tent como objetiro ralorizar a cultura. pernrca6cfur ptlr clirerses

ritmos e incentivando a participação da comunidade em eventos culturais clue propror 3pr e lazcr
c o elltreteninletlto da populaçào r icenteuse. Alem disso. busca tlir ulgal s ltunicípi() c()lll() Ltlt
polo regiorlal de cultura e turismc'r. destacando-se pela promoção do grupo musical conr accitaçiio
do públiccl e atuação destacada em e\entos de mesmo segmento pelo município.

. Valorizar a cultura. permeando por dir ersos ritrnos:

. Incentirar a participação da comunidade em eventos culturais:

. Proporcionar lazer e entretenimento à população r icentense:
' Di'ulgar o Município como polo regional de cultura e turismo:

12. PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida. a Secretaria Municipal de Indústria. C'r'»rerci6-'l'urisr-pg.

Cultura e Desporto designará sen'idores responsár'eis pela gestão. aconrpanhanrcr.lt() c
Íiscalizaçãtl da cotltratação do sho*.artístico. obsenanclo os princípios da segregaçà. clc Íirpçr)cs
e da gestào por competências.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Sirn. se Íàzem tlecessárias contratações correlatas e interdepenclentes. Alenr cla cr)ntralercào

do sho§ artístico são trecessárias outras contrataçc)es contplctrentares indispcnsiiveis para a
realizaçào do etento. tais como: 
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. Scrr içcts de som. luz e palco. correspondentes à estrutllra técnica essencial pilra o shoq:

. Serr iços de limpeza e llAnlltençào do espaço:

. Sen iços de dir ulgação e comunicacào r isual:

'['ais 
contratações são interdependentes. pois a execução adeclLrada de cada Lrnra clelas

cor-rtribui diretantente para o sucesso. a segurança e a boa organização do erento.

I{. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A colltratação e de natureza in-raterial. senr inrpactos ambientais negatir os. O cr ent6 serir

realizado enl espaço pÍrblico mLuiicipal. com gestào adequada de resíduos c respoltsilbiticlacle
arnbier-rtal.

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A ct'rntratação e plenamente riár'el sob os aspectos tecnico. econôntico e adntinist;atiro.

colr custo conlpatí\el e benetjcii'r cr-rltural releranre. A proposta atende ao inleresse púrblico c ags
princípios da econonticidade c prot-uoção cultural. razão pela clual recor-ncnda-sc a contrataçàtr
direta por irtexigibilidade de licitação. conÍbrme artigos 72 e 71. inciso II. tla Lei n" l-l.l 33 l0l I .

dezembro de 2025.

Felipe
Secretário Municipal de Indústri

Pace Rosa
onrercic'r. Turismo. Cultura e Desporto
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